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DECRETO

DECRETO Nº 063/2022, DE 28 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre a justificativa de dispensa de processo seletivo 
para a contratação de Entidade Fechada de Previdência Com-
plementar no Município de Fátima do Sul e dá outras providên-
cias.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, no exer-
cício da competência que lhe confere o art. 48, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município de Fátima do Sul, 
CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional n.º 103, de 12 
de novembro de 2019, tornou compulsória a instituição do Regi-
me de Previdência Complementar (RPC) pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios no prazo de até dois anos de sua promul-
gação (art. 40, § 14, da CF/88);
CONSIDERANDO que a instituição do RPC é condição necessá-
ria para a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária 
(CRP) nos termos do art. 9º, inciso IV, da Lei n.º 9.717/1998 
e da Portaria MTP n.º 905, de 9 de dezembro de 2021, que 
altera a Portaria MPS n.º 204, de 10 de julho de 2008, para 
dispor sobre os critérios e exigências decorrentes da Emenda 
Constitucional nº 103/2019, e da Lei nº 13.846, de 18 de junho 
de 2019;
CONSIDERANDO que no Município de Fátima do Sul foi apro-
vado o Projeto de Lei n.º 019, de 18 de outubro de 2021, con-
vertido na  Lei Municipal n.º 1.325, de 21 de junho de 2022,  
instituindo o RPC com alíquota de até 6,5% (seis e meio por 
cento) para a contribuição do patrocinador (art. 15, § 2º);
CONSIDERANDO o Ofício n.º 110, de 22 de junho de 2022, 
da Diretora Presidente do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Fátima do Sul, segundo o qual o CRP 
tem data de vencimento em 11 de agosto de 2022;
CONSIDERANDO  o Ofício n.º 063, de 23 de junho de 2022, da 
Secretaria de Gestão Pública, que informa que apenas 7 (sete) 
servidores públicos percebem remuneração superior ao teto do 
Regime Geral da Previdência Social;

CONSIDERANDO a Nota Técnica n.º 001/2021, de 12 de abril 
de 2021, da  Associação dos Membros dos Tribunais de Contas 
do Brasil – ATRICON, que trata da forma de contratação de En-
tidade de Previdência Complementar (EFPC) para a implantação 

do (RPC) nos Entes Federativos;
CONSIDERANDO o parecer da Comissão formada pela Asso-
ciação dos Municípios de Mato Grosso do Sul – ASSOMASUL e a 
Associação dos Institutos Municipais de Previdência do Estado 
de Mato Grosso do Sul – ADIMP-MS acerca da implantação do 
RPC nos municípios sul-mato-grossenses;
CONSIDERANDO o art. 13 da Lei Complementar n.º 109/2001 
e o art. 17, § 2º, da Lei Municipal n.º 1.325/2022 conjunta-
mente com os princípios da economicidade e da eficiência, que 
justificam o aproveitamento dos processos seletivos realizados 
pelo  Estado do Amazonas, o  Município de Sonora/MS e  o Con-
sórcio Público Intermunicipal de Gestão dos Regimes Próprios 
de Previdência Social dos Municípios Matogrossenses, dos quais 
sagrou-se vencedora a EFPC BB-PREVIDENCIA FUNDO DE PEN-
SAO BANCO DO BRASIL, inscrita no CNPJ n.º 00.544.659/0001-
09, com sede na Q SAUN, Quadra 5, Lote B, Torre I, n.º 5, 2ª 
Andar, Asa Norte, Brasília-DF, CEP 70.040-912;
CONSIDERANDO que o BB-PREVIDENCIA FUNDO DE PENSAO 
BANCO DO BRASIL atende aos requisitos de qualificação técnica 
e economicidade indispensáveis à garantia da boa gestão dos 
planos de benefícios do RPC;
CONSIDERANDO, por fim, o parecer da Procuradoria Geral do 
Município nos autos do processo administrativo n.º 066/2022;
RESOLVE:
Art. 1º Dispensar a realização de processo seletivo para a con-
tratação da EFPC BB-PREVIDENCIA FUNDO DE PENSAO BAN-
CO DO BRASIL, inscrita no CNPJ n.º 00.544.659/0001-09, com 
sede na Q SAUN, Quadra 5, Lote B, Torre I, n.º 5, 2ª Andar, Asa 
Norte, Brasília-DF, CEP 70.040-912 para o RPC no Município de 
Fátima do Sul.
Art. 2º Este decreto entrar em vigor na data de sua publica-
ção.	
	

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS, 
em 28 de junho de 2022.

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 055/2021
CARTA CONVITE Nº. 018/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 062/2021

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 001 AO CONTRATO ADMI-
NISTRATIVO Nº. 062/2021

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS
	 FÁTIMA VÍDEO ELETRÔNICA LTDA - ME

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto, nos termos 
dos incisos: II do artigo 57 da Lei Federal nº. 8.666/93, prorro-
gar por mais 9 (nove) meses o prazo da vigência constante na 
Cláusula Oitava do Contrato Administrativo nº. 062/2021, que 
tem por objeto a Prestação de Serviços de Manutenção de rede 
de telefonia móvel; manutenção de cabos e balizados; manu-
tenção de infraestrutura de fibra óptica PTP com conversor de 
mídia de rede móvel no Distrito de Culturama e Novo Planalto, 
no Município de Fátima do Sul, MS.

DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas do Contrato Adminis-
trativo nº. 062/2021, permanecem inalteradas.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso II do artigo nº. 57 da Lei Fe-
deral nº. 8666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações pos-
teriores.

DATA: 10/06/2022.

ASSINATURAS: 	 Ilda Salgado Machado, Prefeita Municipal; 
Paulo Hiroyuki Miyashita, Representante da Contratada; e, as 
Testemunhas: Rodrigo Silva Garib e Dionathan Pereira dos San-
tos.

 LEI N.º 1.326, DE 28 DE JUNHO DE 2022

Institui a Gratificação de Produtividade por meio da utilização 
do Incentivo Variável por Desempenho referente ao Programa 
Previne Brasil e dá outras providências.

	 A PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do artigo 48 da Lei Orgânica do Município, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:
	 Art. 1º Fica instituído o incentivo financeiro variável 
por desempenho aos profissionais da Atenção Primária, confor-
me o componente pagamento por desempenho do custeio da 
Atenção Primária à Saúde, denominado Programa Previne Bra-
sil, oriundo da Portaria 2.979 de 12 de novembro de 2019 e as 
demais regulamentações aplicáveis.
	 Art. 2º O incentivo financeiro objeto desta lei tem por 
base os repasses do Ministério da Saúde no componente de-
sempenho do Programa Previne Brasil, de acordo com as metas 
e resultados previstos nas normativas do mesmo, ficando o mu-
nicípio desobrigado do pagamento da gratificação por desem-
penho, caso o Ministério da Saúde não execute o repasse dos 
recursos financeiros.
	 Art. 3º O incentivo financeiro variável por desempenho 
possui os seguintes objetivos:
	  I - institucionalizar a avaliação e o monitoramento de 
indicadores nos serviços para subsidiar a definição de priorida-
des e programação de ações para melhoria da qualidade dos 
serviços de saúde;
	 II - estimular a participação dos profissionais no pro-
cesso contínuo e progressivo de melhoramento dos padrões e 
indicadores de acesso e de qualidade que envolva a gestão, os 
processos de trabalho e os resultados alcançados;
	 III - incentivar financeiramente o bom desempenho de 
profissionais, estimulando-os na busca de melhores resultados 
para a qualidade de vida da população.

	  Art. 4º  Dentre os valores repassados pelo Ministé-

rio da Saúde do componente desempenho do Programa Previne 
Brasil, 60% (sessenta por cento) será utilizado para o paga-
mento do incentivo às Equipes de Estratégia da Família, e 40% 
(quarenta por cento) do recurso será aplicado na Gestão.
	 Art. 5º O servidor não terá direito a receber o incentivo 
financeiro de desempenho, e tal valor passará a integrar a par-
cela destinada a estruturação da Atenção Primária do município 
quando:
	  I � deixar de comparecer, sem justificativa, as reuni-
ões, atividades educativas e de planejamento quando convoca-
das pela Secretaria Municipal de Saúde;
	 II � licenças sem remuneração previstas em legislação 
municipal;
	 III � praticar falta grave no exercício de suas atribui-
ções, quando houver condenação em processo disciplinar, asse-
gurado o contraditório e a ampla defesa.
	 Art. 6º - O incentivo financeiro de que trata esta Lei em 
nenhuma hipótese se incorporará à remuneração do servidor, 
bem como não será utilizado como base de cálculo para recebi-
mento de outros benefícios.
	 Art. 7º - Os pagamentos serão realizados mediante 
disponibilidade financeira por transferência via fundo a fundo 
por parte do Ministério da Saúde:
	 I - o município fica desobrigado ao pagamento do in-
centivo financeiro variável por desempenho caso o componente 
desempenho do Programa Previne Brasil deixe de existir.
	 II - caso haja alterações na legislação do Programa 
Previne Brasil, fica o município responsável pela regulamenta-
ção das mesmas, através de portaria.
	 Art. 8º  Excepcionalmente, será pago o incentivo vari-
ável por desempenho referente ao ano de 2021 independente-
mente do cumprimento de metas.
	 Art. 9º As despesas da presente lei correrão à conta 
das dotações orçamentárias próprias.
	 Art. 10 O Poder Executivo regulamentará a presente lei 
por decreto.

	 Art. 11 Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em sentido contrário, com efeitos 
a partir de janeiro de 2022, devendo os pagamentos retroativos 
serem realizados através de folha suplementar.

	 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL, MS, em 28 de junho de 2022.

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

 LEI N.º 1.327, DE 28 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre a valorização dos profissionais que exercem ativi-
dades de agente comunitário de saúde e de agente de combate 
às endemias no Município de Fátima do Sul e dá outras provi-
dências.
	 A PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do artigo 48 da Lei Orgânica do Município, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:
	 Art. 1o Fica fixado em 2 (dois) salários mínimos o ven-
cimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de 
combate às endemias no Município de Fátima do Sul, com re-
cursos financeiros da União Federal,  não sendo computados no 
cálculo para fins do limite de despesa com pessoal.
	 Art. 2º Fica estipulada a gratificação de 20% (vinte por 
cento) sobre o piso salarial dos agentes comunitários de saúde e 
dos agentes de combate às endemias no Município de Fátima do 
Sul de que trata o artigo anterior, despesa que correrá à conta 
do Município de Fátima do Sul.
	 § 1º A gratificação de que trata o caput não se incor-
pora ao vencimento ou ao salário para fins de acréscimos ulte-
riores.
	 Art. 3º O vencimento e a gratificação de que tratam 
os artigos anteriores somente serão implantados após o efetivo 
repasse de recursos financeiros pela União Federal.
	 Art. 4o  As despesas decorrentes da presente lei corre-
rão à conta das dotações consignadas nas leis orçamentárias.
	 Art. 5º A aplicação da presente lei será regulamentada 
por decreto do Poder Executivo Municipal.
	  Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-
ção.

LICITAÇÃO

LEIS



	 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL, MS, em 28 de junho de 2022.

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 196/2022, DE 29 DE JUNHO DE 2022

Exonera o Servidor que Menciona  e  da  outras providências.                                                                          

             ILDA SALGADO MACHADO, Prefeita Municipal de 
Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso VII e IX, do Artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município,

            R E S O L V E:

 Art.1º. EXONERAR, a Servidora Pública Municipal do quadro 
Comissionados, Srª.: ERICA CRISTINA FREITAS DO NASCI-
MENTO, ocupante do cargo de Assessor de Secretaria II, Sím-
bolo – DAS-103.

Art.2º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação 
e/ou afixação, com efeitos retroativos à 28/06/2022, revogadas 
as disposições em contrário.
	
               GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 
DO SUL – MS, aos vinte e nove dias do mês de junho do ano de 
dois mil e vinte e dois (29.06.2022).

ILDA  SALGADO  MACHADO
                                      Prefeita Municipal
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ANEXO I 
PLANO DE AÇÃO – DECRETO FEDERAL Nº 10.540/2020 

Ação  Resultados 
Esperados 

Data 
Início 

Data Fim Responsável Procedimento 

Ação 01: Instituição 
por meio de 
Portaria de uma 
comissão de 
estudos e 
avaliação do 
Padrão Mínimo de 
Qualidade do 
SIAFIC 

Alinhar ações e 
metas para um 
mesmo esforço 

08/06/2021 31/12/2022 Comissão 
Multidisciplinar 

- Publicação de 
Portaria instituindo 
a 
responsabilidade 
pelos estudos e 
avalição do 
processo de 
adequação ao 
SIAFIC  

Ação 02: Efetuar 
levantamento no 
Município dos 
sistemas de 
contabilidade 
incluídos os 
módulos 
complementares, 
as ferramentas e as 
informações dela 
derivadas utilizados 
por todos os 
Poderes e órgãos 
referidos no art. 20 
da Lei 
Complementar nº 
101, de 2000, 
incluídas as 
defensorias 
públicas 

Identificar quais 
ferramentas e as 
informações 
provenientes do 
sistema de 
contabilidade e 
módulos 
complementares. 

  Comissão 
Multidisciplinar 

- Análise dos 
processos do 
sistema de 
contabilidade. 
- Verificação dos 
módulos 
complementares 
ao sistema de 
contabilidade 

Ação 03: Efetuar 
levantamento no 
Município dos 
sistemas 
estruturantes que 
não estão incluídos 
no Decreto nº 
10.540/2020, mas 
que deverão estar 
integrados com o 
SIAFIC, utilizados 
por todos os 
Poderes e órgãos 
referidos no art. 20 
da Lei 
Complementar nº 
101/2000, incluídas 
as defensorias 
públicas. 

Identificar quais 
ferramentas e as 
informações 
provenientes do 
sistema 
estruturantes, cujos 
dados possam 
afetar as 
informações 
orçamentárias. 

  Comissão 
Multidisciplinar 

Verificação da 
integração ou 
comunicação 
junto aos sistemas 
estruturantes, tais 
como: controle 
patrimonial, 
arrecadação, 
contratações 
públicas, recursos 
humanos, dentre 
outros. 

Ação 04: Avaliar a 
situação atual 

Com base na 
situação atual 

  Comissão 
Multidisciplinar 

- Analisar o 
Decreto nº 
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(aderência no 
sistema de 
contabilidade aos 
padrões mínimos 
de qualidade, bem 
como os 
Procedimentos 
Contábeis, os 
Requisitos de 
Transparência e os 
Requisitos 
Tecnológicos, 
disposto no 
Capítulo II do 
Decreto nº 
10.540/2020) 

avaliada junto a 
empresa 
fornecedora de 
software utilizado no 
Município, identificar 
ações corretivas do 
sistema atual ou a 
necessidade de 
uma nova 
contratação. 

10.540/2020 e 
todos os seus 
critérios técnicos. 
- Avaliar a 
situação atual do 
fornecimento do 
SIAFIC no 
município, 
conforme 
documento XML 
nº 01 – SIAFIC 
disponibilizado 
pelo TCE/MS.  
- Realizar análise 
comparativa entre 
o Decreto e a 
situação atual. 

Ação 05: Reunião 
com a empresa 
fornecedora do 
Software para 
alinhamento e 
entendimento 
quanto as ações 
evolutivas que 
estão em curso 
necessárias para 
adequação aos 
padrões mínimos 
de qualidade 

Tomar 
conhecimento das 
medidas em 
andamento 
adotadas ou 
planejadas pela 
empresa que 
fornece o software 
atualmente para o 
Executivo 

15/07/2022 20/08/2022 Comissão 
Multidisciplinar 

- Apresentar a 
empresa a análise 
comparativa entre 
o Decreto nº 
10.540/2020 e a 
situação atual.  
- Intimar a 
empresa para que 
realize as 
adequações 
necessárias, com 
devidos prazos e 
providências  
- Estipular uma 
data adequada 
para realizar a 
nova verificação 
do atendimento 
do SIAFIC ao 
Decreto nº 
10.540/2010. 

Ação 06: 
Avaliação dos 
sistemas 
estruturantes para 
a implementação 
da integração 
junto ao SIAFIC 

Integrar todos os 
sistemas 
estruturantes ao 
SIAFIC, conforme art. 
1º, § 6º e art. 2º, II. 

  Comissão 
Multidisciplinar 

- Apresentar 
prazos de 
integração dos 
sistemas 
estruturantes com 
outros sistemas 
estruturantes cujos 
dados possam 
afetar as 
informações 
orçamentárias, 
contábeis e fiscais, 
tais como controle 
patrimonial, 
arrecadação, 
contratações 
públicas, recursos 
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humanos, dentre 
outras. 

Ação 07:  
Reuniões com os 
representantes da 
Prefeitura para 
uma decisão sobre 
o Sistema Único e 
Integrado entre os 
dois Poderes, 
Executivo e 
Legislativo. 

Em observação ao § 
6º do art. 48 da Lei 
Complementar nº 
101, de 2000. SIAFIC 
único e integrado, 
sem interferência 
humana, mantendo 
a autonomia entre 
os Poderes. 

15/07/2022 20/08/2022 Comissão 
Multidisciplinar 

- Verificação da 
aderência do 
Sistema no 
cumprimento do 
SIAFIC. 

Ação 08: 
Adequações no 
descritivo do edital 
de licitações para 
que as futuras 
contratações 
estejam aderentes 
aos padrões 
mínimos de 
qualidade do 
SIAFIC. 

Garantir que, 
independentemente 
da necessidade 
atual ou não de 
contratação, os 
próximos processos 
licitatórios 
envolvendo a 
aquisição ou 
locação do 
software de 
contabilidade esteja 
dentro dos critérios 
exigidos pela 
legislação. 

15/07/2022 30/10/2022 Setor de 
Compras ou 
Comissão de 
Licitações 

- Incluir no 
processo licitatório 
de contratação 
do SIAFIC os 
critérios exigidos 
no Decreto nº 
10.540/2020. 

Ação 09: 
 Com base nos 
resultados das 
execuções das 
ações elaborar 
cronograma para 
implementação do 
SIAFIC no município 
em conformidade 
com os prazos e 
condições 
estabelecidos no 
Decreto nº 
10.540/2020. 

Criação de um 
cronograma do 
Plano de Ação. 

  Comissão 
Multidisciplinar 

- Efetuar o 
preenchimento do 
Anexo II - 
“Cronograma do 
Plano de Ação – 
Decreto Federal nº 
10.540/2020 

Ação 10: 
Aditamento do 
contrato da 
empresa 
fornecedora do 
software no caso 
de ela ter se 
adequado de 
acordo com o 
padrão mínimo de 
qualidade do 
SIAFIC ou 
contratação de 
uma nova empresa 
fornecedora de 

Necessidade da 
revisão contratual 
e/ou nova 
contratação. 

15/07/2022 30/10/2022 Setor de 
Compras ou 
Comissão de 
Licitações 

- Incluir no 
processo licitatório 
de contratação 
do SIAFIC os 
critérios exigidos 
no Decreto nº 
10.540/2020. 
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software que 
atenda ao Decreto 
nº 10.540/2020 
Ação 11: 
Implantação do 
SIAFIC em todos os 
entes federativos 
do Município, 
projeto piloto, para 
fins de 
homologação pela 
Comissão 

Homologação do 
sistema piloto em 
atendimento ao 
SIAFIC 

  Comissão 
Multidisciplinar 

- Implantação dos 
sistemas em todos 
os entes da 
federação. 

Ação 12: 
Implantação 
definitiva e início 
das atividades por 
todos os entes 
federativos do 
Município 

Operacionalização 
do SIAFIC 
 

  Contadores 
de todos os 
entes 
federativos 

- Operacionalização 
e utilização do 
SIAFIC e 
consolidação dos 
dados 
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ANEXO II 

CRONOGRAMA DO PLANO DE AÇÃO – Decreto Federal nº 10.540/2020 

PLANO DE AÇÃO – Decreto 
Federal nº 10.540/2020 

2022 
 

2023 
 

Maio Jun. Jul. Agost. Set. Out. Nov. Dez. 
Estabelecer os prazos          
Decreto estabelecendo o 
Plano de Ação 

         

Encaminhamento do 
Decreto para os Controles 
Interno e Externo 

         

Divulgação em meio 
eletrônico de amplo 
acesso público 

         

Implementação das ações 
necessárias 

         

Execução do SIAFIC          
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